
 
Gabinete Senador Carlos Portinho 

EMENDA Nº       - CCJ 
(ao PLS nº 68, de 2017) 

Dê-se ao inciso III, do §1°, do art. 105, do Projeto de Lei do 
Senado nº 68, de 2017, a seguinte redação: 

 

Art. 105. ......................................................................................... 
§1° ................................................................................... 
......................................................................................... 
III – equipamento médico e fisioterapêutico; 
................................................................................................
............................................................................................... 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa acrescer ao rol do §1°, do art. 105 os 
equipamentos fisioterapêuticos, permitindo o tratamento adequado aos 
atletas. 

 
Desta forma, propomos a emenda supra e contamos com o 

apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Comissões, 

Senador CARLOS PORTINHO
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